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Senhor Presidente 
•• --· .:-.--4---------·- - ------ -- -· -· ---- ----- ---------

Tenho a honra de encaminhar, por inte11nédio de 

Vossa Excelência, à elevada deliberação dessa nobre Assembléia, o incluso 

projeto de lei que autoriza o Poder Executivo a contrair financiamento, a 
outorgar garantia, a transferir o controle acionário de sociedades 
controladas pelo Estado e a assumir obrigações, e dá outras providências 

correlatas. 

-
Consu bsta11ciada etn acordo assinado com a 

União, ora submetido à aprovação dessa egrégia Casa Legislativa, a provi­
dência tem por objetivo último o equacionamento da dívida mobiliária e 

contratual do Estado junto ao Banco do Estado de São Paulo S.A. -

BANESPA e à Nossa Caixa-Nosso Banco S/A. 

A Exposição de Motivos que me foi dirigida pelo 
Secretário da Fazenda e que faço anexar a esta Mensagem, para conheci­

me11to dessa ilustre Assetnbléia, justifica a1npla1ne11te a presente iniciativa. 

O conjunto de medidas proposto é o resultado de 
esforço consciencioso deste Governo e da União no sentido de encontrar 
solução viável para a recuperação financeira e administrativa daquelas 
instituições bancárias, com reflexos extremamente positivos no saneamento 
das contas públicas. PR o T o e o_ L '? ___ __ 
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Trata-se, pois, de propositura de notório e premen­

te interesse coletivo, razão pela qual solicito, com apoio no artigo 26 da 
Constituição do Estado, que sua tramitação se faça em regime de urgência. 

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha 

alta consideração. 

Mário Covas • 
GOVERNADOR DO ESTADO 

-

A St1a Excelência o Senhor Deputado Ricardo Trípoli, Presidente da As­

sembléia Legislativa do Estado. 
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DO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Lei nº , de 

decreta e eu promulgo a seguinte lei: 

de de 1996. 

A11toriza o Poder Executivo a contrair 
fi11a11ciame11to, a outorgar gara11tias, a 
tra11s_ferir o controle acionário de sociedades 
co11troladas pelo Estado e a as,mmir 
obrigações, e dá outras providências 
correlatas. 

O Governador do Estado de São Paulo: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa 

Artigo 1 º - Fica o Poder Executivo autorizado 
a contrair financiamento junto à União, com vistas ao refinanciamento das dívidas mobiliária 
e contratual do Estado e de entidades de sua administração indireta, inclusive das empresas 
sob o controle acionário do Estado, junto ao Banco do Estado de São Paulo S.A. -
BANESPA e à Nossa Caixa-Nosso Banco S.A., consolidadas nos te1111os e condições do 
.:!-Protocolo de Acordo'' celebrado- entre o Governo Federal e o Governo do Estado, 
observadas as demais prescrições legais aplicáveis a contratações da espécie. 

§ 1 º - O financiamento referido no 'cap111' terá 
prazo de 30 (trinta) anos e será corrigido pelo IGP-DI/FGV, mais juros de até 6~'Ó (seis por 
cento) ao ano. 

§ 2º - Os créditos que o Banco do Estado de 
São Paulo S.A. - BANESPA e a Nossa Caixa - Nosso Banco S.A. têm junto ao Estado e a 
entidades da administração indireta do Estado, inclusive junto a empresas sob o controle 
acionário do Estado, serão adquiridos pela União previamente à celebração do contrato 
referido no '<-·ap11t ·, que se subrogará nos direitos e obrigações respectivos. 

Artigo 2º - Para a obtenção do financiamento a 
que se refere o artigo anterior, fica o Poder Executivo autorizado a prestar garantia à 
União, que recairá sobre: 

I - direitos e créditos relativos a cotas ou 
parcelas da participação do Estado na arrecadação da União, na for1na do disposto nos 
artigos 157 e 159, incisos I, alínea "a", e II, da Constituição Federal ou resultantes de tais 
cotas ou parcelas, transferíveis de acordo com o preceituado na mesma Carta, respeitada 
sua vinculação a aplicação especial, quando for o caso; 

• 
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II - receitas próprias do Estado a que se refere 
o artigo 155 da Constituição Federal, nos terrnos do § 4° do artigo 167 da mesma 
Constituição, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 3, de 17 de março de 1993. 

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo autorizado 
a transferir à União ou a entidades por ela controladas, 51 % ( cinqüenta e um por cento) das 
ações ordinárias nominativas do Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, de 
propriedade da Fazenda do Estado, representativas do controle acionário da Instituição. 

Parágrafo único - Empresa especializada a ser 
contratada de comum acordo, observada a legislação sobre licitações, apurará, no prazo de 
1 (um) ano, o valor definitivo da transferência, sem prejuízo das demais atribuições fixadas 
no item 4º, alínea ''c'', do ''Protocolo de Acordo''. 

Artigo 4º - Fica o Poder Executivo autorizado 
a assumir as obrigações dos contratos de financiamento e refinanciamento celebrados ao 
amparo da Lei Federal nº 7.976/89 e da dívida externa renegociada, contraída até 30 de 
setembro de 1991, de responsabilidade da Ferro via Paulista S. A. - FEP ASA, da Companhia 
Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM, da Companhia de Tecnologia de Saneamento 
Ambiental do Estado de São Paulo - CETESB, da DERSA - Desenvolvimento Rodoviário 

~ 

S.A. e da Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRO, garantidas pelo Estado. 

Parágrafo único - Para os fins do disposto no 
'c,·a1,111 ·, fica o Poder Executivo autorizado a oferecer à União a garantia referida no artigo 

2°· desta lei. -

Artigo 5º - O artigo 5° da Lei nº 9.343, de 22 
de fev·ereiro de 1996, mantido o seu parágrafo único, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

''Artigo 5º - Fica o Poder Executivo autorizado 
a assumir, nos exatos te11110s da obrigação contratual, a responsabilidade pelo 
pagamento da complementação de aposentadoria dos empregados do Banco do 
Estado de São Paulo S. A. - BANESPA admitidos até 22 de maio de 1975, bem 
como da suplementação de pensão dos dependentes no caso de falecimento de tais 
empregados, mediante amortização parcial, em valor equivalente, das dívidas do 
Estado junto àquela Instituição.". 

Artigo 6º - Para atender às despesas 
decorrentes desta lei, fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares até o 
limite de que tratam os artigos I º e 4°. 

Parágrafo único - Os valores dos créditos 
adicionais a que se refere este artigo serão cobertos na fo1111a prevista no § 1 º do artigo 43 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
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Artigo 7º - Está lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogados os artigos lº, 2º e 7º da Lei nº 9.343, de 22 de fevereiro de 1996. 

-

Palácio 
de 1996. 

• 

dos Bandeirantes, aos de 

i 

Mário Covas 
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CONSTITUI ÃO DA 
• 

p LICA FEDEILi\.TIV A 
DO BRASIL 
• • • • • • • • • • • • • 

• 
TITULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

• 
CAPITULO 1 

DO SISTEMA TRfBUTÁRIO NACIONAL 

• • • • • • • • • • • • • • • 

S<1ôo li" 

DOS 1~1POSTOS DOS EST,\f>OS E DO DISTRITO FEDERAL 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distriro Federal instituir: 

1 - irnpostos sobre: 
a) transmissão causa r11nrris e doação, de quaisquer ben, ou direiros; 

b) operações relativas à circulaçà0 de n1ercad0rias e sobre pre,taç6es de ser­
viços de transrorre intere,taclual e interrnunicipal e de con1unicaçào, ai11da que as 
operaçêleS e as prestações \e ir1icic111 no exterior; 

e} propriedade de veículos automotores; 
II - adicional de até cinco por cento do que for pag,, à U:iião por pessoas 

tisicas ou jurídicas domiciliadas nos respecti,·os rerrirórios, a título do imposro 
previsto no arr. 153, 111, incidente sobre lucros, ganhos e rendimentos de capital. 

§ 1 ~ O imposto previsto no inciso 1, a: 

I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado 
da siruação do bem, ou ao Distrito Federal; 

II - relarivamente a bens rr.éiveis, títulos e crédit0s. compete ao Estado on­
de se processar o invenráric, ou 2rrolamento, 0u river do1nicilio o doador, ou ao 

Disrrito Federal; 
Ili - terá a comperéncia para sua instituição regulada por lei complernentar: 

a) se o doador ti,·er domicilio ciu residência no exterior; 

b) se o de cujus possuía hen,, era residente ou dor1iciliado ou teve o seu in--
venrário processado no e:,;terior; 

IV - terá suas aliqucitas ma"timas fixadas pelo Senado Federal. 

§ 2? O imposto previsrci nc> incisei 1, b, atenderá ao seguinte: 

1 - será não-cumulativo, c0mpensando-se o que for devido em cada opera­
ção relativa à ;::irculaçào de mercadoria, ou prc.-staçãt• de serviços com o montante 
cobrado nas antc.-riores pelo nie~mo 011 outro Estado ou pelo Distrito Federal; 

li - a isenção oit não-incidência, salvo deterrninação em contrário da legis­

lação: 
a) não implicará crédito para compensação com o montan'e devido nas ope­

rações ou presr ações seguintes; 
/1) acarretará a an11lação do crédito relativo às operações anteriores; 

Ili - p0derá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e 

dos serviços; 
IV - resolução do S('nado Federal. de iniciativa d0 Presidente da República 

011 de um terço do; Senadores, arro,·ada pela maioria absoluta de seus me1nbros, 
est at-elecerr- a, ahf)t10t as aplicá, eis ,:, operações e 11restações, intcrcs:aduais e de 

e,pnrtação; 
\: - é fac11ltado ao SC'nadn Federal: 
a) estabelecer aliqttotas n1inimas nas operações internas, mediante resolução 

de iniciativa de um terço e apro,ada pela maioria absoli1ta de se11s membros; 

h) fixar aliquntas m:'iximas nas mesmas operaçc,es para resolver conflito es­
recifico q11e en,01,·a interesse de E~ados, media11te resolução de iniciati\"a da 
n1aioria ahscll11ta e aprnvada p0r dois terços de se11s membros; 

VI - sal,o deliberação em ;:-onrrário dos Estados e do Distrito Federal, nos 
termos d0 disrosto nn incisn XII. g. as aliquotas internas, nas operações relativas 
à circulaçàn de mercadoria, e na' rrestações de serviços, não pnderão ser inferio­
res às previstas para as C'peraç0c' interestad11ais; 

\ 111 - em relação á~ oper2~0cs e prestações que destinem bens e serviços a 
consi1n1idclr final l0cali1adc, C'TT: outro Estado', adotar-se-á: 

<J) a alíquota intcr<.'-tadt,~I. ~u:1nà,, 0 destinatário for c0nrribuinte do im­
pc,s10; 
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VIII -- na hirótcsc da alínea ado i11ciso a11teri1lr, caberá ao fstad11 da l<lCa• 
li1a\·;i11 tlcl desti11atúrio 11 irnrosto corrcsponde11te à diferer1ça entre a aliq11ota i11-
terna e a interestadual; ~ 

IX - incidirá ta111bén1: 
t1) ~11hre a entratfa de mercadc,ria irnportada do exterior, air1da qua11tlo se 

tratar de her11 destir1ado a c1J11s111110 011 ati\',1 fixo do cstabelccir11e11to, assi111 co1110 
sohre ser\'i~·o prestaclc, no exterior, cabendo o ir1111ost<J ao Estado 011de esti,·er si­
tuad1J o estabeleci111ento desti11atário da mercadoria 011 do serviço; 

h) sc1bre o valor tcJtal ela c111eraç1lo, qu:indo 111ercadorias fore111 fornecidas 
con1 serviços não c111nprce11did<1.s na co111petência tributária dos r-.1u11icipios: 

X - n;'lo incidirá: 
a) sohre orerações q11e tlesti11er11 ao exteric1r 11r11cl11tos i11dustrializados, ex­

cl11ídos os sen1i-elabor:idos defi11idos er11 lei cor11ple111entar: 
h) sohre opera~·ões q11e destine111 :1 outros Est:id11s petri1leo, ir1cl11sívc lul,rifí­

ca11tcs, c11111h11stiveis lic111id,1s e !!asosos dele derivados, e e11crgia elétrica; 
e·) sol,rc o ouro, nas lríróteses clefi11idas no art. 153, § S?: 
XI - 11110 compreenderá, en1 sua base de cálc1rlo, o n1ontante do in1pc1sto 

st,l1re rrc1dutos ind11striali1ados, q11a11tlo a operaç1lc1, realizada entre co11tribui11-
tes e relati,a a prod11to desti11:icl11 à i11dust1iali1:iç1lc, 011 à co111ercializaçllo, co11fi­
g11re fatt1 gerador dos dois in1post11s; 

XII - cabe à lei cornplen1entar: 
,,) definir seus co11t ribui11tcs: 

h) <lispllr sol1re s11bstit11i\·1lo tributária; 
e) disci11linar o re!!in1e ele co111pe11sação do i11111c1sto; 
d) li-.;ar, para efci111 lle sua c11hrança e dcfini\·;'lc1 do estal1cleci111e11to respon­

sá\'el, o l11cal das operações relativas à circulação de 111ercadorias e <las prestações 
de serviços; 

e) excl11ir da i11cidêi1cia tl11 in1posto, nas exportações para o exterior, serviços 
e ot1trc1s prc1dutos alén1 dos r11e11cionaclos 110 i11ciso X, a; 

/) rrevcr casos ele 111a1111te11ç;'lc1 ele créclitt1, relati\'a111e11te à re111essa para ou­
trc1 Iºstaclr, e exporta~·;'lo para o c,1c1ic1r, de servi~·c1s e ele 111c1catl11rias; 

.i:I rc,!11l;1r a f11r111a cc,11111, 111,_·cli:111tc clclihcraç1'c1 <.lc1s 1=,tall11s e cl11 l)i~;tr itc1 l;c-
1l1·ral, isen~·ões, i11ce11tivc1s e he11cfi.:i11s fiscais serão co11cedidos e re,·ogados. 

~ ~~ 1\ exceç;'lo cios i111p11stc1s ele 11ue tra1a111 tl inciso 1, b, dt1 cap11tdeste ar1i­
gc1 e- c1s .trts. 15:1, 1 e li, e 156, Ili. nc11!1u111 011110 trib11to i11cidirá s11brc operações 
relari,as a energia elétric:i, cc1111b11stíveis líquidos e gasosos, l11brifica11tes e 111i11e­
rais cl11 Pais. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

DA REl'ARTIÇÃo DAS REcErrAs TRIBUTÂRTAS 

Art. 1!57. Pertencem aos Estados e ao Distrito Federal: 

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e pro­
ventos de qualquer nature7.a, incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a 
qualquer útuJo, por eles, suas autarquias e pelas fundações que instituJrem e 

• mantiverem; 

II - vinte por cento do produto da arrecadação do imposto que a União 
instituir no exercicio da competência que lhe é atribulda pelo art. 154, I. 
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Seção VI 
Da Repartição das Receitas Tributárias 

• • • • • • • • • 

Art. 159. A União entregará: 
I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de 

qualquer natureza e sobre produtos industrializados, quarenta e sete por cento na 
seguinte forma: 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação 
• dos Estados e do Distrito Federal; 
1 
: b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de P::rticipação 
-4<:!:~ ~1unicipios; 

e) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor 
produti,·o das Regiões Narte, Nordeste ~ Centro-Oeste, através cie suas institui­
toes financeir~~ de car:í!er re-gi0na!, rle acordo com os planos regionais de desen-
• 
!l:o)\'imento, ficando assegurada ao semi-árido do Nordeste a metade dos recursos 
' destir:iados à Região, na forma que a lei estabelecer; 

11 - do produto da arrecadação do i,nr ,,sto sol>re r,rodtitos industf;a!iza­
idos. dei por cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor 
:das respecti,·as exp0rtações de produtos industrializados. 

§ 1? Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previs­
to no inciso I, eiccluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e pro­
ventos de qualquer natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
~f unicipios. nos termos do disposto nos arts. 157, 1, e 158, 1. 

§ 2? A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a 
vinte por cento do montante a que se refere o inciso li, devendo o eventual exce­
dente ser distribuído entre os demais participantes, mantido, em relação a esses, o 
critério de partilha nele estabelecido·. - . 

§ 3° Os Estados entregarão aos respectivos ~1unicipios vinte e cinco por cen­
to dos r'.:cursos que receberem nos termos do inciso 11, obser,·ados os critérios es­
tabelecidos no art. 158, parágrafo único, I e II. 

• • • • • • • • • • • • • • • • 
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CAPÍTULO ti 

• 

DAS FINANt,:AS PUBLICAS 

• • • • • • • • • • • 

Seção li 
i:'os orçamentos 

• • • • • • • • • 

Art. 167. São vedados: 

1 - o início de progran1as 
a11t1al; 

• lltl pro.1etos não inclt1ídos na lei orçamentária 

11 - ~ ~eali1ação de despesas 011 a ass11nçãll de ohrigações direra5 q11e exce­
<lan1 llS crcd1tos orça111e11túrillS llll atlicionai,; 

Ili - a rc~lização de operações de créditos q11e excedam o montante ,las 
,lespes:is tle capital, r~ssal,adas _as a11tori1a,las r11ediante créditos s1rplementares 
011 e,peciais co111 f111,1htlade precisa, aprov;i1l,,s 1,cl11 P1,cler I.egisl.itivo por 111 aio­
ri.i al,s11l11t.i; 

' _ 1~ - a vi_nc11laç;l11 llc ll'Ccita tlc i111p11s1c,s a Ór!!:!«1, f11ndo lllJ despesa, ressai: 
\.lll,1s a rcpar11ç:l1l tl•)_prl1tl11!0 dri arrcca1l,1çf,o <los i1n11ostos a q11e se referem os 
rir•~- 1 .'iX e 159, a 1lc,~1n::iç:'111 tle rcc11rs11s pa1,1 n1a11111cnçilo e dese11volvimento do 
en,111;, _c,11110 dete111~1natl,1 pelo art. 211, e a 11restação de garantias às operações 

_tle crcll1t<1 pl11 antcc1pa,,i11, tlt· recc:ita, pre"istas 110 nrt. 16.:'i, § R'.'; 

. \' .~ a ahi:r1_111a_ ti,: créclit:, s11ple111c11tJr <'li rs1,eci;1l sen, pré\'ia '.ii1tc1ri?ai·ãn 
lcr1,la11,·a e sc111 111d1ca~·:l,1 ,lt,, rt·L·ur,,,.., 1·111rc,1,,, 11 tlc:rilcs; • 

VI - a tra11sposiç1\o, 11 ren1a11eja111e11to ou a trar1sferência de recursos de 
unia categoria de programação para outra 1111 de un, órgão para outro, sern prévia 
a11tori1ação legislativa; 

VII - a co11cess:lc1 ou t1tili1aç1\1l llc r1í·dit11s ili111it,tdl1.s; 
VIII - a 11tili1;1\·il11, ser,, :111t11ri1;1ç:\11 legislativa especiíic:a, de recursos d1Js 

11rçan1e11t11s fiscal e da seguridade social para suprir necessidacle ou cohrir déficit 
de empresas, ft111dações e íu11d_os, inclusive dos n1encio11ados r10 art. 165, § 5?; 

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização 
legislativa. 

§ 1? Ne11l1un1 ínvestin1e11to c11ja excct1ç1\o 11ltrapasse um exercício financeiro 
poderá ser iniciado sem prévia incltrs1\o no plano pl11rianual, 011 sem lei que auto­
rize a inclusão, sob per1a de crin1e de responsabilidade. 

§ 2? Os créditos especiais e extral1rdi11ários terão vigê11cia no exercício fina11-
ceiro ern que fore111 at1torizados, salvo se o ato de a11torização for promulgado 
110s últimos quatro meses daqtrele exercício, caso em que, reabertos nos litnites tle 
sct1s s.,ldos, serão incc1rporad11s ao orçan1e11to do exercício financeiro subseqüente. 

§ 3? A aberttrra de crédito extraordinário somente será admitida para aten­
der a despesas i111previsiveis e urge11tes, Cl11no as decorrentes de guerra, comoção 
interna ou calan1idade pública, observ.l<i11 o disposto no arl. 62. 
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EMENDA CoNs111uaoNAL Nº 3, DE 1993 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos ct, 
§ 39 do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 
constitucional: • 

Art. 19 Os dispositivos da Constituição Federal abaixo enumerados pas.sama 
vigorar com as seguintes alterações: ~ 

•• Art. 40. . .............................................................................. :-~ 
••••••••••••••000000,oooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooouooooooooooooooooooooo•U )11t1 

§ 69 As aposentadorias e pensões dos se~dores públi~ .~édó­
rais serão custeadas com,,,_recursos proveruentes da União e1als 
~ntribuições dos servidores, na fonna da lei." J 
Art. 42. ··············································································-•· '·'li" 

······································································································--
§ 10 Aplica-se aos servidores a que se refere este artigo, e a 94:a 
pensionistas, o disposto no art. 40, §§ 49 , 59 e 69. . '): 

• ' .............................................................................. ········. ·········-··-
" 

''Art. 102. .................................................................. ...................... :~., 

a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato nu1 ,,1111i,b 
federal ou estadual e a ação declaratória de constitucionalidá 
de lei ou ato normativo federal; r 
..................................................................................................................... 

§ l 9 A argüição de descumprimento de preceito ÍWldaroental, 
dec.011e11te desta Constituição, será apreciada pelo Supreroo'J'd. 
bunaJ Federal. na fonna da lei. ~ 
§ 29 A,;. decisões definitivas de mérito. proferidas pelo S111,dilo 
Tribunal Federal. nas ações declaratórias de constitucionalf·!ti 
de lei ou ato normativo federal, prcxh1zirão eficácia contra t~e 
efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Pooer JgiJ 
ciário e ao Poder Executivo." . 

U,Art. 103. ······························ ····················· ........................ . 
1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . 

§ 49 A ação declaratória de constitucionalidade poderá ser m 
posta pelo Presidente da República, pela Mesa do Senado Fc:c»­
ral, pela Mesa da Câmara dos Deputados ou pelo 
Geral da República." i 
U, Art. 150. . ................................................................................ ~ 
............................................................................................................ -1 
§ 69 Qualquer subsídio ou isenção. redução de base de cálcul\ 
concessão de crédito presumido. anistia ou remissão, relativot• 
impostos. taxas ou contribuições, só poderá ser conceditio me& 
ante lei c.;pu,Jica, federal. estadual ou municipal, que ~ 

exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspon- , 
dente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no art. 
155, § 29• XII, g. 
§ 79 A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributá­
ria a condição de responsável pelo pagamento de imposto ou 
contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, as­
segurada a imediata e preferencial restituição da q1,antia paga. 
caso não se realize o fato gerador presumido." 

, 

., 
• 

-



- -. -

''Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir 
impostos sobre: 
I - transmissão causa mortis e doação, de q11aisquer bens ou 
direitos; 
II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre pres­
tações de serviços de transporte inte,cst..dual e intc1n1unicipal e 
de comunicação, ainda que as operações e as pítstações se inici­
em no exterior, 
III - propriedade de veículos automoto1cs. 
§ 111 O imposto previsto no inciso I: 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 211 O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte: 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • 
§ 311 A exceção dos impostos de que tr.1tam o inciso II do caput 
deste artigo e o art. 153, I e ll, nenh11m oubo tributo poderá 
incidir sobre operações relativas a energia elétrica, serviços de 
telecom11nic::ações, derivados de petróleo, combustíveis e mine­
rais do País." 

'ªArt. 156. ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••· 

III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 
15S, II, definidos em lei complementar. 

§ 311 Em relação ao imposto previsto no inciso III, cabe à lei 
complementar: 
I - fixar as suas alíquotas máximas; 
II - excluir da sua incidência exportações de serviços para o 
exterior.'' 

''Art. 160 . .................................................................................. . 
Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a 
União e os Estados de condicionarem a entrega de recursos ao 
pagamento de seus créditos. inclusive de o;i1as autarqwas." 

"'·Art. 167. •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••·•···················· 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão. fundo ou des­
pesa, ressalvadas a repartição do produto da ili,ecadação dos 
impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a destinação de 
recursos para manutenção e desenvolvimento do ensino. como 
dete, 11ti1tado pelo art. 212, e a prestação de garantias às opera-

. --- ----

ções de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, 
§ 811

, bem assim o disposto no § 411 deste artigo; 
• §·4·ó·é·~;~it·i~-~-~i-~~i~ça~·d~·~~-~-i~-P;;,Pri·~-~-8~-;~~~-~i~~ 

impostos a que se referem os arts. 15S e 156, e dos recursos de 
que tratam os arts. 157, 158 e 1~9, I, a e b, e II, para a prestação 
de garantia ou contragarantia à União e para pagamento de dé­
bitos para com esta." 

• 

• 



• 

"Art. 21 A União poderá instituir, nos ter111os de lei complementar, com vi­
gência até 31 de dezembro de 1994, imposto sobre movimentação ou transmis­
são de valores e de creditas e direitos de nature:za financeira. 

§ 11 A allquota do imposto de.que trata este artigo não excederá a ,inte 
e cinco centésimos por cento, facultado ao Poder E,.ecutivo reduzi-la ou resta­
belecê-la, total ou parcialmente, nas condições e limites fixados em lei. 

§ 29 Ao imposto de que trata este artigo não se aplica o art. 150, III, b, 
e VI, nem o disposto no § 59 do art. 153 da Constituição. 

§ 31 O produto da arrecadação do imposto de que trata este artigo não 
se encontra sujeito a qualquer modalidade de repartição com outra entidade 
federada. 

§ 41 Do produto da arrecadação do imposto de que trata este artigo , 
serão destinados vinte por cento para custeio de programas de habitação popular. : 
Art. 31 A eliminação do adicional ao imposto de renda, de competência dos 1 

Estados, decorrente desta Emenda Constitucional, somente produzirá efeitos a 
partir de 19 de janeiro de 1996, reduzindo-se a correspondente allquota, pelo ! 
menos, a dois e meio por cento no exercfcio financeiro de 1995. i 

Art. 49 A eliminação do imposto sobre vendas a varejo de combustfveis líquidos 
e gasosos, de competência dos Municlpios, decorrente desta Emenda 
Constitucional, somente produzirá efeitos a partir de 19 de janeiro de 1996, redu­
zindo-se a u,11 espondente altquota, pelo menos, a um e meio por cento no exercf cio 
financeiro de 199~. 

Art. ~o Até 31 de dezembro de 1999, os Estados, o Distrito Federal e os Muni­
clpios somente poderão emitir tltulos da d1\ida pública no montante necessá­
rio ao refinanciamento do principal devidamente atualizado de suas obriga­
ções, representadas por essa espécie de títulos, ressalvado o disposto no art. 
33, parágrafo único, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 
Art. 69 Revogam-se o inciso IV e o§ 49 do art. 156 da Constituição Federal. 

-
Brasllia, 17 de março de 1993. 

A MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS: Deputado Jnoc~ncio Oliveira, Pre• 
sidente - Deputado Adylson Afoita, 111 Vice-Presidente - Deputado Fernando 
L_vra, 2° Vice-Presidente - Deputado JJ'i/son Campos, 11 Secretário- Deputa• 
do Cardoso Alves, 29 Secretário - Deputado B. Sá, 49 Secretário . 

• 
A MEsA DO SENAOO FEDERAL: Senador Humberto Lucena, Presidente - , 

~ 

fLS. fl.o • L-
FF:OÇ.:, ) 2 \ ---- -·-~-~. 
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1 LEI N! 9.343, DE 22 DE FEVEREIRO DE 1996 
Au1Dri1a o Podn ÚtculitJO a a,nlrllir /inanciamntlD, a ou­
lDrfdf rard111Í4J, a traru/trir o controlt acian.t,io rÚ rmt,,t· 
sa ta assumir obric~s. t dd outras ~ co, ,tl.iw. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber ~e a Assembliià legislativa deaeb e eu promulco a se111intt lti: 
Arti10 1 ! - Fia o Poder Exeootivo autorizado a: 
! -contrair finanóammto Junto 10 Tesouro N1don1I. no valor correspon­

'.--1 ,o~ (dnqOenta por cento) da divida do [stJdo e de suu entlda~a Junto 
., . . :. .. ------ - - -- . - - -- --- -- -· 

~ 

10 lanco do Estado de Sio Paulo S/A ~ hnupa, com p1110 de JO (trinta) anos, 
C01T1çlo cambial a juros mbimlll de , .. (seis por cento) 10 ano. obseMdu 
11 /em1i1 prualçõts ltpis • re11,1lam111tar,s 1pldw~ a contralaçlles da esp4cie: 

li - prestar aarantiu ao Tesouro Nacional objetivando I contrataçlo da 
operaçlo de cridilo I que.se refere o Inciso lnlcrl°'. 

Partarafo dnico - O produto da operaçlo de que trata o Inciso I deste arti­
So dever• ser aplicado unia e exdusivamente na 1mortizaçlo das dividas do Tt· 
sooro Paufista e das empresas nu quais o Estado detenha. direta ou Indiretamente. 
o contiole acion,rio. junto 10 Banco do Estado de Slo Paulo S/A - llanespa. 

A,tiao 2! - A 1ar1nti1 de qu1 bali o inciso li do arti10 anterior recair• 
sucessivamente sob,e: • 

1- direitos e cr'1:litos relativos I cobs ou parulas da participaçlo do Esta• 
do na 1rrec.ad1çlo da Unilo. na forma do disposto no 1rti10 1 S9. incisos 1. alínea 
·1", t li, da Constituiçlo federal ou resultantes dt bis cotas ou parcelas, bansfe­
rlvtis de acordo com o preceituado na mesma úrta, 1espei!Jd1 sua vinool1çlo 
1 1pliaçlo especial. quando for o aso: 

li - receitas prdpriu do [s!Jdo a qut •• refere o 111110 1 SS da Constitui­~º ltdrral. nos termos do f 4! do 1rt110 167 d1 mesma Con1Utulçlo. 1cresctn­
bdo pela Emtnd1 Constltudonal n! l, dt 11 de março de 199); 

Ili - SI~ (cinqiltnta • um por cento) das 1çlM1 o,din•rias nominativas 
do ctpiul soá1I do llanco do [s!Jdo de Slo Paulo SIA - Banesp1, dt proprieda­
de d1 Fazenda do [stado. mediante auçlo Junto 10 Banco do Brasil S/A. na qua­
idadt de aaenlt linancriro do T tsouro Nacional. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • 

Arti,o S! - (ica o Poder [xeootivo autorizado a assumir, nos exatos ter­
mos da obricaçlo contratual, a responsabilidade pelo pa1amenlo da complemen· 
taçlo dr aposentadoria dos tmpre1ados do Banco do Estado de Slo Paulo S/A 
- Bantspa. admitidos ali I data de ll de maio de 1914. btm como da suple­
mtntaçlo da penslo dos drpendrntts no aso de falecimento dt tais empr,1a­
dos, medianlt 1mortiz1çlo pardal. tm val01 tquivalenlt, das dividas do TtsOllrD 
Paulista junto lqutla lnstiwiçlo. 

PJr,aralo unico - Para I extcuçlo dos serviços administ,ativos. visando 
o cumprimento do aisp01to no "caput" deste artieo. o Poder Exewtivo poderi 
celelxar convlnio com o Banco do Estado de SJo Paulo 5/A - Banespa. 

• • • • • • • • • • • • • 

Arti10 7! '- f éle responsabilldade do Banco do Estado dt Slo Paulo S/A 
- llanespa o papmtnlo da complementaçlo de 1posentadoriu e pensões dr 
seus tmprtpdos admitidos entre 14 dt maio de 1974 t 22 de maio de 1975. • 

• • • • • • • • • • • • • 

• 

• 
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1 .. 1~1 Nº 4.32(), IJI~ 17 J>I~ MAltÇCJ IJI~ 1964 

,. /?!,·tat,,i No1·111as (;erais ,/e IJi,·eito l 1i11a11cei1·0 para 
ela/,o,·açiio e co,,t,vle ,l,,s orça111e11tos e bala11ços ela 

U11iii,1, ,l,,s Esta,los, dos 1111111icí11ios e ,1,, /Jist,ito /•ederaL 

• • • • • • • • • • • • • • • • • 

'l'Í'l'lJ 1,() V 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • 

,\,·t. 4.1 - A al,r,11,ra dos c,rditos s1111lc111r111a,·es r 
r.ç11eciai.ç drpe11dr da r.i:ist~11cia de rec111·.ço_ç di.ç11011f1·ei.t 1101·0 
a cor 1·c, à despesa r se, á 11reccdida dr e .,,,osição jr, stificatil'a. 

§ /! - Co11sidt1·a111-.\c ,·rc11,·sos, pa,·a o .fi,,1 drsfe artigo, 
desde q11e 11ão co11111ro111rtidos: 

I - o s11prrárif Ji11n11ceiro a1,111ado r111 hala11ço 
pa11i111011ial do exe,·cfcio a11re1io1·; 

li - os p1ore11ie11tc.\ dr r.tcr.çso de a,·,rcadação; 

Ili - os 1es11/1n,11rs de a,111/nção pa,·cinl <111 total dr 
dotações 01ça111r11tárins 011 dr crtditos adicio11ais, 
a11to1iu,dos r,,, /ri; r 

/\' - o p1od11to dr or1e1açõr.ç dr crldito a,,ro,izndas, e,,, 
fo1111a q11r j111idica111e111r ,,ossi/1ilitr ao /'ode,· E.rcc11ti1·0 
1ealiuf-las. J 

• 

• 

• 



• LEI N~ 7.976. DE 27 DE DEZEMBRO. DE 19B9 . . . 

LJ;;pJ; ;;~r; ·~ refin~nci•mento pela 
Un,lo da divid• e~tern• de respon~•hilid•­
de do• E•••do•. do Dis<rilo Federal e do• 
Munic,pio!'I. inclusiv~ 9u•, ~ntidade, de 
Adm1n1.!tracAo Indireta. e d, outra, prnvi• 
rllncia.,. 

O PRESIDENTE DA REPUBLIC,\, íeço saber que o Con· 
gresso N acionei decrete e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l? O Poder Executivo reíinenciará, no prazo de 20 
(vinte) anos, em prestações semestrais, as divides de entidade!! 
de :\dministraçllo Direta e Indireta, estadual e municipal, deri· 
vedes de empréstimos que lhes tenham sido concedidos pele 
Unillo, com a finalidade de honrar· compromissos financeiros 
decorrentes de operações de crédito externo. garantidas pelo Te­
souro Nacional. 

Parágrafo único. Em relaçllo a ceda entidade, o valor do 
refinanciamento de que trata o cnput deste artigo será limitado 
ao montante correspondente ao saldo da divida existente em l~ 
de janeiro de 1990. 

Art. 2? Ohservedos os limites fixados nos respectivos Or· 
çamentos da União. será objeto de financiamento. e partir de 
1990. nas condições previstas nesta (,ei. o montante da divida 
externa. vencível em cada exercício civil. das entidade! referi­
das no artigo anterior. contratada eté 31 de dezembro de 1988, 
com a garantia do Tesouro Nacional e prazo superior a 360 ftre• 
zentos e sessentel dias. 

Perágraío único. O prazo máximo de vigéncia dos contra· 
tos a serem celebrados com base nas disposiçõe!I deste artigo 
não poderá ser superior ao prazo verificado entre a data da re!I• 
pective assinatura e o termo íinal de vigência dos contrato!! de 
que treta o ert. l? desta Lei. 

:\rt. 3~ Os contratos de financiamento e refinanciamento 
de que trata esta Lei serllo firmados pelo Banco do Brasil S.A .. 
ne qualidade de agente do Tesouro Nacional, e conterão. nece!I· 
seriamente. cláusulas estipulando: 

1 - correção monetária e juro! equivalentes àqueles pa­
gos pelo Governo Federal nos respectivos contratos externos: 

li - vinculação des riuotas ou parcelas referidas no art. 
159 da Constituição Federei. em garantia: 

Ili - pagamento integral dos juros, inclusive no! períodos 
ele carência: 

IV - demais cláusuJns e condic;õ!'s usualmente pactuad11s 
Pn1 negócios jur1dicos ,ia espPcie: e 

V - o pagamento sen,estrel, pelo mutuário. eo Banco do 
ílr.'.lsil S.,\ .. de uma comissllo de administração. correspondente 
a 0.20",, (vinte centésimos por centol ao ano. calculada sobre o 
saldo devedor existente no último dia civil dos meses de junho e 
dezembro de cada ano. no vencimento e na liquid11ção do con· 
trato 

,\rt. 4? Todos os eventuais heneíícios que a União vier 11 
obter em ruturas renegociações com credores externos, referen· 
tes aos débitos financiados e refinanciados nos termos desl11 
I.Pi, serlto automaticamente repassados às entidades. referida~ 
no art. 1? desta l,ei 

:\rt. 5" Os contratos rle refinanciamento e de íinenci11men· 
to de que trntnm os arts. I" e 2º desta Lei estabelecerão pra7.o 
de cerencia pnre o pegamento do principal até o último dia civil 
do exercício de 1994. 

i\rt. 6" Serno rríinnneindns. n,,s prn7.os ,teste l,ri. ns ope· 
rnç/les de c-ré1lilos inl.ernns renli7.ndns con1 1,nsr no ,lisposlo nos 
Votos n~ :140, ele :lO de julho rle l!lR7, P. n~ 648, rle 14 de de7.emhro 
de 19R7, do Conselho Monetário Nncionnl. 

çno. 
A t 7•. r . 

A t ~-. r . n 

Este l,l'i rnlra em viRor ne 1l11te ele sun pul,licA· 

ltev0Rnn1·sr ns ,lisposiç/les em contrilrio. 

llrnsflin. 27 ,Ir rl1'7.l't11hro ele l!lR9; 168~ 1ln lndl'pen,lllncin e 
101" dn llrp1il1li1"n 

.Jl>SF. SAJtNEY 
/llni/1>011 Ferreirn rln Nól,regn 
,/o/lo 1111ti1>tn rlf' Al,reu 

• 

• 
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SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA 
Gabinete do Secretário 

São Paulo, 27 de novembro de 1996. 

Oficio GS/CCP nº 741/96 

Senhor Governador, 

l 

Este Governo vem administrando desde o seu 
primeiro dia um passivo de natureza financeira de expressiva magnitude. Herdou dívidas 
em atraso junto a empreiteiros, fornecedores, decorrentes de sentenças judiciais • 
(precatórios), além de um elevado estoque de dívidas mobiliária e contratual e de débitos 
junto ao Banco do Estado de São Paulo S.A. e à Nossa Caixa - Nosso Banco S.A. 

Um passivo tão elevado e variado não poderia ser 
equacionado nos angustos limites das recursos fiscais do Estado. Daí por que, o Poder 
Executivo está adotando uma série de medidas para consolidar e equacionar de forma 
consistente os estoques antes mencionados. 

Assim, as dívidas junto a empreiteiros e as 
decorrentes de sentenças judiciais estão em fase de consolidação e registro, para fins de 
participação nos leilões de títulos da Companhia Paulista de Administração de Ativos -
CP A, recentemente criada para contribuir no saneamento das finanças estaduais. Não 
obstante a adoção desse mecanismo de ''securitização'', o Governo do Estado em 
destinando recursos orçamentários para liquidar parte desses compromissos. 

A Sua Excelência, o Senhor 
DOUTOR MÁRIO Cov AS 
DD. Governador do Estado 
Palácio dos Bandeirantes - São Paulo 

.,._ "'"''"' 
•""' I ••• l .... -••......,; ...... 
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SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA 
Gabinete do Secretário 

2 

O Estado possu~ ainda, dívidas mobiliária e 
contratual no valor de R$ 60.306,6 milhões, dos quais R$ 16.259,8 milhões representam 
a dívida interna e externa (R$ 5 .13 7 ,3 milhões) e contratual (R$ 11.222,5 milhões) já 
refinanciada, cujo perfil de vencimento e as condições :financeiras são compatíveis com a 
capacidade de pagamento do Estado. Se acham pendentes de equacionamento R$ 
43.946,8 milhões, assim distribuídos: R$ 18.074,1 milhões de dívida mobiliária, R$ 
20.598,2 milhões junto ao BANESPA e R$ 5.274,5 milhões junto à Nossa Caixa, todos 
referidos a 31.10.96 (Anexo I). 

Assim, no decorrer dos últimos meses o Governo 
do Estado, por meio desta Secretaria, negociou com o Governo Federal os te11nos de um 
acordo para viahiliz:ar a consolidação e refinanciamento do estoque das suas dívidas 
mobiliária e contratual junto ao BANESP A e à Nossa Caixa. 

Esse processo culminou com a assinatura do anexo 
''Protocolo de Acordo'' (Anexo II), que define os princípios e condições básicas que 
nortearão a implementação das medidas acordadas. 

As bases do acordo têm como premissa a 
necessidade de se reestruturar o estoque das dívidas :financeiras não renegociadas, a 
mobiliária e a contratual junto ao BANESPA e à Nossa Caixa, e, também, a de gerar 
superávits primários, como forma de garantir a melhoria da qualidade do gasto público. 

, 

~ ·- • -E notório o esforço de ajuste que este Governo 
vem realiz:ando desde o início da gestão de Vossa Excelência. Foram adotadas medidas 
drásticas de redução de custos, notada.mente das despesas de custeio, red11zidas em cerca 
de 30% no ano de 1995, e de investimentos diretos do Estado, assim como estão sendo 
implantados Programas de Modernização da Adminístração Tributária e Financeira, que 
tem o objetivo específico de aumentar a arrecadação e melhorar a gestão :financeira do 
Tesouro. 

O déficit orçamentário ao final do primeiro ano do 
Governo foi de apenas 2,8%, contra 18% no ano de 1994. A expectativa para o presente 
exercício é de total equilíbrio na execução orçamentária. 

Apesar de não ter contraído novos empréstimos em 
moeda nacional e inobstante todo o esforço, inclusive com o dispêndio de R$ 3.477,2 
milhões com o serviço da dívida total no ano de 1995 e de R$ 3. 83 7 ,5 milhões até 31 de 
outubro p.p., as dívidas :financeiras do Estado aumentaram substancialmente, em 
decorrência da política monetária restritiva praticada pelo Governo Federal. Os quadro 
anexos bem demonstram o q11anto foi dito linhas atrás (Anexos III) . 

''\· {..,-_) ------- . 
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O esforço de ajuste não se ence11a nas medidas de 
redução de despesas e aumento de receitas, conta com o imprescindível reforço do 
Programa Estadual de Desestatização, criadó pela Lei Estadual nº 9.361/96, que vem 
sendo implantado pelo Conselho Diretor do referido Programa. 

Todavia, dado o crescimento exponencial da dívida 
financeira do Tesouro, é preciso que tais estoques sejam refinanciados em prazo e 
condições mais razoáveis, sob pena de tornar inviável a • • tt<>ção financeira do 
Estado e inócuo todo o esforço que vem sendo feito pelo Governo do Estado para 
recuperar a capacidade de investimento do Estado em áreas essenciais, como saúde, 
educação, segurança, saneamento ambiental e transportes metropolitanos. 

Assim é que, o Governo Federal se dispõe a 
refinanciar o estoque das dívidas mobiliária e contratual (junto ao BANESPA e à Nossa 
Caixa) em condições financeiras e de prazo que sejam compatíveis com a capacidade de 
pagamento do Tesouro do Estado, pleiteando em troca a assunção de compromissos 
com metas de ajuste fiscal, que façam com que a relação dívida/receita seja decrescente 
até atingir, em 30.06.2008, a proporção de um para um. 

O Governo Federal refinanciará, nos te1111os do 
'"'Protocolo de Acordo'''', o estoque consolidado da dívida mobiliária e das dívidas 
contrat11ais junto ao BANESPA e à Nossa Caixa, cujos saldos em 31.10.96 montavam 
em R$ 43.946,8 milhões. Para obter o refinanciamento, o Estado fará uma amortização 
extraordinária com ativos privatizáveis no valor de R$ 7,4 bilhões, equivalente a 20% 
( vinte por cento) dos saldos daquelas dívidas em 31 de março de 1996. 

O valor dos ativos, corrigido nas mesmas bases do 
contrato de financiamento, será incluído numa conta gráfica, cujo saldo será deduzido do 
valor obtido q11ando da venda dos mesmos. 

As condições do refinanciamento serão: prazo de 
30 (trinta) anos, correção pelo IGP-DI, juros de 6% (seis por cento) ao ano e 
amortização mensal pela ''Tabela Price'', com o primeiro vencimento em 30.04.97. 

Vale mencionar que, as condições acima 
mencionadas e constantes do Protocolo são equivalentes às oferecidas aos Estados da 
Federação que já concluíram suas negociações com o Governo Federal, bem como 
incorporam as particularidades do caso Paulista, especialmente no que se refere às 
condições para refinanciamento das dívidas do Estado e de suas entidades junto o; 
BANESPA e à Nossa Caixa. 

-FLS. N.o 1 
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O Estado oferecerá em garantia do financiamento a 
ser contraído junto ao Tesouro Nacional s11as receitas próprias (ICMS) e os direitos de 
crédito relativos à participação do Estado~ na arrecadação federal (FPE), tudo em 
conformidade com a Emenda Constitucional nº 3, de 1993. 

O Estado comprometerá 13 % ( treze por cento) da 
sua Receita Líquida Real (RLR) mensal com os encargos do financiamento e o que 
ultrapassar esse limite será incorporado ao saldo devedor do contrato de financiamento. 
O pagamento desse resíduo somente ocorrerá qtiando o serviço da dívida refinanciada 
comprometer valor inferior ao referido limite. O nível de comprometimento da RLR 
decrescerá a partir do momento em que o resíduo incorporado ao saldo devedor estiver 
liquidado e a relação dívida/receita atingir a meta acordada de um para um. 

O artigo 4° da minuta de Projeto de Lei prevê a 
assunção formal pelo Estado das obrigações dos contratos de financiamento e 
refinanciamento celebrados ao amparo da Lei nº 7.976/89 e da dívida externa 
renegociada de responsabilidae das sociedades controladas pelo Estado, mas cujo 
pagamento vem sendo feito, desde a origem, com recursos orçamentários do Tesouro, na 
qualidade de garantidor de tais operações. 

Como reconhecimento do esforço que o Governo 
Estadual vem rPalizando para ajustar s11as contas, o Estado poderá, ainda, reduzir o 
percentual de amortiz.ação extraordinária em até 30% (trinta por cento), desde que as 
e-rrtpresas de energia elétrica por -ele controladas amortizem suas dívidas junto à , 

ELETROBRAS. 

O acordo prevê, também, o saneamento e 
restruturação das instituições financeiras do Estado, a ser realizado com base na Medida 
Provisória dos Bancos Estaduais. 

Primeiramente, o Governo Federal adquirirá os 
créditos que o BANESPA e a Nossa Caixa têm contra o Estado e s11as entidades da 
Administração Indireta, subrogando-se nos direitos e obrigações. Imediatamente após, 
tais créditos serão refinanciados pelo Governo Federal nos ter1nos já referidos. Vale 
dizer que, a operação mencionada não irá impor perdas patrimoniais às instituições, 
tendo, pelo contrário, o propósito de recuperá-las e solucionar de uma vez por todas os 
probleinas de liquidez por elas enfrentados. 

Em contrapartida, o Estado se compromete a 
transferir à União 51 % (cinqüenta e um por cento) das ações ordinárias nominativas do 
BANESP A, de sua propriedade, reservando-se o direito de, se o desejar e se possív l,, 
reaver o controle da instituição ao final do processo de saneamento. 

-

-
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A adoção desse mecanismo decorre da falta de 
condições do Estado de manter o controle de d11as instituições financeiras, pois nos 
termos da Medida Provisória dos Bancos Esfaduais, para fazê-lo deveria amortirnr com 
ativos 5 0% ( cinqüenta por cento) das dívidas que possui junto àquelas instituições - em 
valores de 31.10.96, R$ 13.436,0 milhões-, o que não é possível no momento. Ademais, 
há outras dívidas que o Estado precisa equacionar como, por exemplo, as junto a 
fornecedores e empreiteiros e as decorrentes de sentenças judiciais (precatórios), para o 
que também precisará dispor de ativos de propriedade da Fazenda do Estado. 

A transferência do controle acionário do 
BANESP A para a União será seguida da adoção de uma administração profissional para 
o Banco, contratada de comum acordo, na forma da legislação sobre licitações, para 
exercer a gestão plena, diagnosticar os problemas estruturais da instituição e adotar as 
medidas de ajuste necessárias à viabilirnção do Banco e avaliar o seu patrimônio líquido 
para fins de definição do valor definitivo de transferência das ações do Estado à União. 

A celebração desse Acordo tem como premissa a 
continuidade das operações e o fortalecimento do BANESP A, bem como soluciona em 
definitivo os seus problemas patrimoniais e de liquidez, decorrentes do alto grau de • 
endividamento do Governo do Estado junto àquela Instituição. Tal fato cria condições 
excepcionais para a recuperação da credibilidade e confiança da população nos bancos 
paulistas. 

~ • • -Ainda com vistas ao saneamento do BANESP A, o 
Estado assumirá o passivo relativo à complementação de aposentadorias e 
suplementação de pensionistas do BANESP A, mediante a amortirnção, em valor 
equivalente, da dívida do Estado junto àquela Instituição. 

Além das inegáveis vantagens de caráter financeiro 
que o Estado terá com a celebração do ajuste, há que se considerar ainda que o Governo 
do Estado recuperará em sua plenitude a capacidade de gestão financeira, pe111iitindo 
uma melhor administração do caixa do Tesouro. 

São essas, Senhor Governador, as razões que 
fundamentam o ajuste retratado no ''Protocolo de Acordo'' com o Governo Federal, cuja 
implementação depende de prévia aprovação da E. Assembléia Legislativa do Estado de 
São Paulo, especialmente para autorizar o Poder Executivo a contrair financiamento 
junto ao Tesouro Nacional, outorgar garantias à União e alienar o controle acionário do 
BANESPA. 

Ante o exposto, submeto à elevada consideração de 
Vossa Excelência o incluso Anteprojeto de Lei, com vistas à elaboração de Mensagem ' 

• 
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E. Assembléia Legislativa, a quem cabe conceder as 
consecução do Acordo celebrado com o Governo Federal. 

. - , . ' autonzaçoes necessanas a 

-. 
' 
A vista da relevância da matéria e da necessidade 

de implementação o mais rápido possível das medidas preconizadas, perrnito-me 
recomendar a Vossa Excelência que faça constar da Mensagem à Assembléia pedido de 
tramitação em regime de urgência, como lhe faculta o artigo 26, da Constituição 
Estadual. 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência as melhores 
expressões de minha elevada estima e real apreço. 

- -. -

YOSHIA NAKANO 
Secretário da Fazenda 

- -
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de 1996. 

Áútoriza o Poder Executivo a contrair 
financiamento, a outorgar garantias, a 
transferir o controle acionário de 
sociedades controladas pelo Estado e a 
assumir obrigações, e dá outras 
providências correlatas. 

O Governador do Estado de São Paulo: 

decreta e eu promulgo a seguinte lei: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa 

Artigo 1 º - Fica o Poder Executivo 
autorizado a contrair financiamento junto à União, com vistas ao refinanciamento das 
dívidas mobiliária e contratual do Estado e de entidades de sua administração indireta, 
inclusive das empresas sob o controle acionário do Estado, junto ao Banco do Estado de 
São Paulo S.A. - BANESPA e à Nossa Caixa-Nosso Banco S.A., consolidadas nos 
te1111os e condições do ''Protocolo de Acordo'' celebrado entre o Governo Federal e o 
Governo do Estado, observadas as demais prescrições legais aplicáveis a contratações da 

• • espec1e. 

- •• • - § 1 º - O financiamento referido no 'caput ' 
terá prazo de 30 (trinta) anos e será corrigido pelo IGP-DI/FGV, mais juros de até 6% 
( seis por cento) ao ano. 

§ 2º - Os créditos que o Banco do Estado 
de São Paulo S.A. - BANESPA e a Nossa Caixa - Nosso Banco S.A. têm junto ao 
Estado e a entidades da administração indireta do Estado, inclusive junto a empresas sob 
o controle acionário do Estado, serão adquiridos pela União previamente à celebração do 
contrato referido no 'caput·, que se subrogará nos direitos e obrigações respectivos. 

Artigo 2º - Para a obtenção do 
financiamento a que se refere o artigo anterior, fica o Poder Executivo autorizado a 
prestar garantia à União, que recairá sobre: 

I - direitos e créditos relativos a cotas ou 
parcelas da participação do Estado na arrecadação da União, na forma do disposto nos 
artigos 157 e 159, incisos J, alinea "a", e II, da Constituição Federal ou resultantes de 
tais cotas ou parcelas, transferíveis de acordo com o preceituado na mesma Carta, 
respeitada sua vinculação a aplicação especial, quando for o caso; 

--...\-- ... 

-
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II - receitas próprias do Estado a que se 
refere o artigo 155 da Constituição Federal, nos terrnos do § 4° do artigo 167 da mesma 
Constituição, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 3, de 17 de março de 1993. 

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo 
autorizado a transferir à União ou a entidades por ela controladas, 51 % ( cinqüenta e um 
por cento) das ações ordinárias nominativas do Banco do Estado de São Paulo S.A. -
BANESP A, de propriedade da Fazenda do Estado, representativas do controle acionário 
da Instituição. 

Parágrafo único - Empresa especializada a 
ser contratada de comum acordo, observada a legislação sobre licitações, apurará, no 
prazo de 1 (um) ano, o valor definitivo da transferência, sem prejuízo das demais 
atribuições fixadas no item 4°, alínea '"c'', do ''Protocolo de Acordo''. 

Artigo 4º - Fica o Poder Executivo 
autorizado a assumir as obrigações dos contratos de financiamento e refinanciamento 
celebrados ao amparo da Lei Federal nº 7.976/89 e da dívida externa renegociada, 
contraída até 30 de setembro de 1991, de responsabilidade da Ferrovia Paulista S.A. -
FEP ASA, da Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM, da Companhia de 
Tecnologia de Saneamento Ambiental do Estado de São Paulo - CETESB, da DERSA -
Desenvolvimento Rodoviário S.A. e da Companhia do Metropolitano de São Paulo - -

~ 

METRO, garantidas pelo Estado. - •. . -

Parágrafo único - Para os fins do disposto 
no 'caput', fica o Poder Executivo autorizado a oferecer à União a garantia referida no 
artigo 2º desta lei. 

Artigo 5º - O artigo 5° da Lei nº 9.343, de 
22 de fevereiro de 1996, mantido o seu parágrafo único, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

''Artigo 5° - Fica o Poder Executivo 
autorizado a assumir, nos exatos te1111os da obrigação contratual, a 
responsabilidade pelo pagamento da complementação de aposentadoria dos 
empregados do Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, admitidos até 
22 de maio de 1975, bem como da suplementação de pensão dos dependentes no 
caso de falecimento de tais empregados, mediante amortização parcial, em valor 
equivalente, das dívidas do Estado junto àquela Instituição.''. 

FLS. Pl.o t?/J 
FF:.'J~. ?j ± .?_1i 
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Artigo 6º - Para atender às despesas 
decorrentes desta lei, fica o Poder Executivo autoriz.ado a abrir créditos suplementares 
até o limite de que tratam os artigos 1 º e 4°. - • 

Parágrafo único - Os valores dos créditos 
adicionais a que se refere este artigo serão cobertos na forma prevista no § 1 º do artigo 
43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Artigo 7º - Está lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogados os artigos 1°, 2º e 7° da Lei nº 9.343, de 22 de fevereiro de 
1996. 

Palácio dos Bandeirantes, aos de 
de 1996. 

Mário Covas 

- .. . • 
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ANEXO I ao Oficio GS/CCP 741/96 

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA 

COORDENADORIA DE CRÉDITO E DO PATRIMÔNIO - CCP 

ESTOQUE DA DÍVIDA CONTRATUAL 

POSIÇAO 
ESPÉCIE/MODALIDADE 30.12.94 30.12.95 31.10.96 

-1 - REFINANCIADAS UNIAO 
- Lei 7.976/89 2.630,8 2.901,3 2.700,2 
- Lei 8.727/93 3.452.,6 4.758,0 4.880,7 
- Acordo Dív. Externa 3.340,0 4.052,0 3.641,6 

Sub-Total -1 9.423,4 11.711,3 11.222,5 

-li - NAO REFINANCIADAS 
- Mobiliária 9.549,5 14.602,6 18.074, 1 

Janespa 9.380,5 15.604,5 20.598,2 
- Nossa Caixa 2.240,9 4.174,0 5.274,5 

. 

Subtotal - li 21.170,9 34.381,1 43.946,8 

• 
Ili - OUTRAS DIVIDAS 
-Externa (1) 999,6 1.244,0 2. 167, 7 
- Interna 2.564, 7 2.952, 1 2.969,6 

Subtotal - Ili 3.564,3 4.196,1 5.137,3 

TOTAL GERAL (1+11+111) 34.158,6 50.288,5 60.306,6 

(1) - Organismos Internacionais+ Agencias Oficiais estrangeiras. 

Obs: Cotação US$ 
31.12.94: R$ 0,846 
31.12.95: R$ 0,972 
~1.10.96: R$ 1,027 

Valores Correntes a,, R$ milhões 

PRAZO VENCTO 
(anos) FINAL TAXA DE JUROS 

20 2.009 Libor + 0,8125% a.a. 
20 2.014 9,242 °/o a.a + TR/IGP-M/T JLP 

14 a 35 2.024 Libor semestral + spread 13/16 

- - -
• 

5 2.000 2,5 a 2,0 % a.m 
12 2.004 3,5 a 2,0 % a.m 
20 2.014 1,8 a 0,7 % a.m + Taxa Captação 

- - -

12 a 15 2.013 7°/4 a.a. + Var.Cesta Moeda 
20 2.021 2,0 a 3,5o/o a.m 

- - -
- - -

-
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ANEXO II ao Oficio GS/CCP 741/96 

~. 

PROTOCOLO DE ACORDO 
ENTRE 

O GOVERNO FEDERAL 
• E O GOVERNO DOESTADO DE 

~ 
SAO PAULO 

• 

Este protocolo consubstancia os entendi1nentos havidos entre o Governo 
Federal, representado pelo Ministro de Estado da Fazenda, pelo Presidente do 
Bai1co Nacional de Desenvolvi1nento Econômico e Social-BNDES, pelo 
Presidente do Banco Central do Brasil, e pelo Presidente das Centrais Elétricas 

, 

Brasileiras - ELETROBRAS, e o Governo do Estado de São Paulo, doravante 
deno1ni11ado Estado, representado por seu Governador, por seus Secretários 

~ •· de Faze11da e do Planeja1nento, pelo Presidente da Nossa Caixa Nosso Banco 
S.A. (NCNB), e pelo Presidente do Conselho Diretor do Banco do Estado de 
São Paulo S.A. (BANESPA). 

. . . 

CONSIDERANDO: 

1 º) a necessidade de dar-se ao Estado condições que aumentem seu grau de 
eficiência, garantam a melhoria dos seus serviços e assegure1n, à população, 
mell1ores condições de vida e bem-estar social; 

• 

2°) a necessidade de garantir a geração de superávits • primários de· fo11n 
sustentada no Estado, com a simultânea . melhoria da qualidade do gasto 
público; . 

1 

\ ., 
j 
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3º) a existência de dívidas do Estado de expressivo montante, que se 
encontrain com o se11 serviço pendente de equacionamento que seja sustentável 
no lo11go prazo; 

4º) q11e o Estado está i1nple1nentando progra1na de reformas que incluem 
privatizações, concessões de serviços públicos e redução de despesas com 
pessoal; ~ 

5º) q11e a i1nple1nentação de pro!:,rrama dessa nat11reza tatnbém é do interesse 
do Gove1·no Federal, 

• 

OS REPRESENTANTES DO GOVERNO FEDERAL E DO ESTADO 
ACORDAM OS SEGUINTES POt~l'OS: 

• 1 º) O Estado estabelecerá, ern co11j11nto com o Governo Federal, no prazo 
1náxi1no de 90 dias contados da data de assinatt1ra deste protocolo, programa 
de reestrltturação e de ajt1ste fiscal de longo prazo, doravante denominado 
Programa, co111 observância dos terrnos e condições estabelecidos neste 
docu1nento. 

2º) Alé1n de ot1tros objetivos específicos, o Programa terá como meta fiscal 
básica, até 30.06.2008, a redução da dívida financeira total do Estado a valor 

- .. n.ão superior ao de s11a rec~ita líquida real (RLR), antiai, segundo trajetória a 
ser definida no Programa. Este parâmetro básico será doravante denominado 
relação dívida/receita. Até qt1e esta meta seja atingida o Estado não emitirá 
nova dívida mobiliária, exceto para atender ao disposto no art. 33 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, e somente contratará novas dívidas, 
incluindo empréstimos junto a organismos financeiros internacionais, se se 
rnantiver sempre decrescente a relação dívida/receita na trajetória acordada, 
sem postergar a data aci1na estabelecida. O Governo Federal não dará aval ou 
autorização a qualquer emprésti1no que i1nplique o descwnprimento desta 
condição. 

3º) Condicionado à prévia aprovação, pela Assembléia Legislativa Estadual, 
de lei ou leis autorizativas da adoção das medidas necessárias à implementação 
do Programa, o Governo Federal, desde que obtidas as autorizações 
legislativas necessárias no plano federal, refinanciará a divida mobiliária d 
Estado existente em 31/03/96 e os empréstimos concedidos pela NCNB e pelo 

A. 
2 

• 

-

1 • 
• 
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BANESPA ao Estado ou a e11tidades por ele controladas, existentes na 
data, nas co11dições a segt1ir indicadas: 

• • v ·,'. __.___,_ :>""~ 

a) os valores a serem refina11ciados serão consolidados em um único 
co11trato, cujo valor do pri11cipal será calct1lado com a aplicação da 
segttinte fónnt1Ia: 

• 

011de: 

P = Valor do pri11cipal do co11trato de refinancia1ne11to 

VDM - Valor da dívida mobiliária na data de corte, 
dedt1zido da respectiva amortização extraordinária por 
ativos e at1.1alizado até a data do co11trato de 
refinanciamento pelas condições estabelecidas na alínea 
''b''deste ite1n· , 

V NCNB = Saldo devedor dos empréstimos da NCNB na 
data de corte, deduzido da respectiva amortização 
extraordinária por ativos e atualizado até a data do contrato 
de refi11ancia1nento pelas condições previstas nos 
respectivos co11tratos de empréstimo; 

.. 

V BANESPA = Saldo devedor dos empréstimos do 
BANESPA na data de corte, deduzido da respectiva 
a1nortização extraordinária por ativos e do valor previsto na -
alí11ea '"d'' do item 4 e atualizado até a data do contrato de 
refinai1ciamento pelas condições previstas nos respectivos 
contratos de e1npréstimo; 

b) o refinanciame11to terá prazo de 30 anos, juros de 6% a.a., correção 
pelo IGP-DI e amortização 1nensal pela tabela price, com o primeiro 
vencimento em 30/04/97; 

. 
c) para efeito de amortização extraordinária de principal e encargos do 
refinanciamento, o Estado transferirá à União, mediante os instrumentos 
jurídicos adequados, ativos privatizáveis, aceitos pelo BNDES, de valo 

• 
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correspondente a percentuais mí11imos das dívidas refinanciadas, adiante 
i11dicados, o qt1al se1·á objeto de registro, referido a 31 de março de 1996 
( data de corte), co1no obrigação do Estado em uma conta gráfica no 
Tesouro Nacio11al. O saldo devedor desta conta gráfica assim constituído 
estará sujeito a e11cargos financeiros idênticos aos do refinanciamento. 
Os ativos oferecidos pelo Estado e aceitos pelo BNDES terão um valor 
provisório a ser estabelecido com base em avaliações realizadas de 
co1nt11n acordo, e poderão ser incorporados ao Programa Nacional de 
Desestatização. O valor definitivo apurado na venda desses ativos será 
utilizado para qt1itar o saldo devedor da conta gráfica antes referida. Se 
após a privatização de todos os ativos restar saldo devedor na referida 
co11ta gráfica, o Estado se obriga a quitar a diferença à vista ou a 
ent·regar novos ativos aceitos pelo BNDES. Caso nenhuma destas 
alternativas seja i1nplementada até 30/11/1998, o saldo _devedor 
re1na11esce11te da co11ta !:,Tfáfica será incorporado ao refinanciamento, e 
parcela do refinai1cia1nento corresponde11te a 5 vezes o saldo 
i11corporado será refi11a11ciada pelo custo médio de captação da dívida 
1nobiliária interna do Goven10 Federal, em substituição às condições de 
j tiros e correção mo11etária previstas na alínea ''b'' deste item, elevando­
se o percentt1al de comprometimento da RLR previsto 11a alínea ''h''deste 
ite1n o qt1a11to baste para pagar o diferencial de encargos financeiros. Se, 
ao co11trário, restar saldo credor, este será imediatamente devolvido ao 
Estado; 

d) no que se refere à dívida mobiliária, o percentual mínimo__ de 
amortização extraordinária com ativos é de 20%, e as condições 
fi11anceiras básicas estabelecidas 11a alínea ''b'' deste item retroagirão à 
data de corte para a dívida e11tão existente desde que o Estado obt~nha 
as at1torizações legislativas 11ecessárias para a implementação do quanto 
contido no prese11te acordo em até noventa dias contados a partir da 
assinatura deste protocolo. Caso isso não ocorra, a data de corte, para 
efeito de incidência das condições financeiras referidas, e a data limite 
para as aprovações le!:,rislativas avançarão, a cada vez., períodos de três 
1neses, até que as aprovações sejam obtidas ou que uma das partes 
desista fonnaline11te deste acordo; 

e) no que se refere aos empréstimos concedidos pela. NCNB, o 
percentual mínimo de amortização exti:aordinária com ativos é de 50º o. 

O saldo devedor desses empréstimos na data de corte, deduzido da 
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amortização extraordinária por ativos, será atualizado até a data do 
contrato de refinancirunento com base nas condições pactuadas nos 
respectivos contratos; • • . 

f) no que se refere aos empréstimos concedidos pelo BANESP A, o 
percentual 1nínimo de amortização extráordinária com ativos é de 12,5% 
do -saldo da dívida existente na data de corte, antes de sua redução em 
consequência da assunção, pelo Estado, do passivo atuarial do Banespa, 
confo11ne previsto na alínea ''d'' do item 4. O saldo devedor desses 
e1nprésti1nos na data de corte, deduzido da a1nortização extraordinária 
por ativos e do valor previsto na alínea ''d'' do item 4, será atualizado 
até a data -Jo contrato de refinancirunento cotn base nas condições 
pactuadas nos respectivos contratos; 

g) o Estado oferecerá co1no garantias para o refinanciamento suas 
receitas próprias e as transferências do Fundo de Participação do Estado 
(FPE). O Governo Federal será autorizado a sacar as importâncias 
11ecessárias para a satisfação dos compro1nissos do refinanciainento 
direta1nente das contas bancárias centralizadoras da arrecadação do 
Estado; _ 

11) para o conjunto das obrigações correspondente ao serviço da dívida 
de responsabilidade do Estado junto ao Governo Federal existentes na 
data do contrato de refinanciamento, abaixo relacionadas, o Estado 
co1nprometerá 133/o de sua RLR mensal, percentual dorayante 
deno1ninado limite. Os valores que ultrapassarem o limite (denominados 
resíduo) terão seu pagamento postergado -- sobre eles incidindo as taxas 
de juros e correção do contrato de refinanciamento --para o momento em 
que o serviço da mesma dívida comprometer valor inferior ao limite. A 
partir dessa data, o Estado continuará a destinar o mesmo percentual de 
13 % de sua RLR para atendimento das obrigações mencionadas no 
início desta alínea, até que simultaneamente o resíduo esteja totalmente 
liquidado (evento 1) e a relação dívida/receita prevista no item 2º.esteja 
atendida (evento 2). A partir da primeira existência simultânea dos • 
eventos 1 e 2 deixa de ser aplicado o limite, e o refinanciamento volta a . 
ser amortizado pela tabela price. O contrato de 'refinancjamento 
estabelecerá que este limite de 13% não poderá ser red11zido e não se 
aplica a dívidas que não sejam as abaixo relacionadas, incl11indo dívida 
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I) dívida contratual renegociada com base na Lei 7976/89; 
II) dívida contratual renegociada com base na Lei 8727 /93; 
III) dívida externa existente em 30/09/91; 
IV) dívida decorrente do refinanciamento de que trata este acordo. 

i) a critério do Estado, como alternativa à sua utilização integral na 
amortização extraordinária de parcelas das dívidas refinanciadas com 
base neste protocolo, parte dos recursos utilizáveis na amortização do 
saldo da conta gráfica mencionada na alínea ''c'' acima, até o máximo de· 
R$ 700 mill1ões, referido à data de corte, poderá ser utilizada no serviço 
do refinanciamento nos anos de 1997, 199 8 e 1999. Nesta hipótese, o 
valor ''P'' indicado na alínea ''a'' acima seria elevado nas mesmas 
proporções. Alé1n da observância do valor máximo referido, o valor 
dessas prestações parciais não poderá ultrapassar 1,5%, l,Oo/o e 0,5% da 
RLR, respectivamente, nos anos de 1997, 1998 e 1999. Os R$ 700 
mil11ões, enquanto não utilizados, serão atualizados nas mesmas 
condições do refi11anciamento; 

j) na hipótese de haver descumprimento das cláusulas do contrato de 
refinanciamento, incluindo a não observância de metas e compromissos 
essenciais estabelecidos no Programa, aferidos no máximo 
semestralmente, os encargos financeiros (juros e correção monetária) do 
refinancirunento indicados na alínea ''b''deste item serão substituídos, 
durante o período em que durar o descumprimento, pelo custo médio de 

. . • • • 

captação de dívida mobiliária interna do Governo Federal, acrescido de 
juros moratórios de 1 ºlo a.a., e o percentual de 13o/o de que trata a alínea 
'"h''acima se elevará para l 7o/o; 

k) os valores correspondentes aos percentuais de amortização 
extraordinária previstos nas alíneas ''d'', ''e'' e ''f' acima poderão. ser 
reduzidos em até 30o/o, desde que empresas concessionárias de energia· 

_ elétrica correntemente sob o controle do Estado amortizem dívidas de . . 

sua responsabilidade, em valor equivalente, que se encontravam em ·_ , , . 

atraso em 31/03/96 junto à ELETROBRAS. A ELETROBRAS utilizará_ 
esses recursos para amortiz.ações extraordinárias de • dívidas de . s 
responsabilidade junto ao Tesouro Nacional; Â _ ,..,,. . 
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1) 80% das dívidas da União junto ao Estado existentes em 31/03/96, 
desde que líquidas, certas, exigíveis e auditadas pelo Governo 
Federal, poderão ser utilizadas para reduzir o valor ''P'' de que trata a 
alí11ea ''a'' deste ite111, l1ipótese e1n que os restantes 20% amortizariam o 
saldo da conta gráfica a que se refere a alínea ''c'' acima. 

4°) O Governo Federal e o Estado reestruturarão o siste1na financeiro do 
Estado, co1n base na Medida Provisória nº 1514, nas seguintes condições: 

- -. -

a) a dívida do Estado e de entidades por ele controladas junto à NCNB e 
ao BANESP A existe11te e1n 31/03/96 será adquirida pelo Governo 
Federal, que se subrogará nos direitos e obrigações dos respectivos 
credores. Referida dívida será refinanciada pelo Governo Federal, nos 
tennos deste protocolo~ 

b) das ações ordinárias de sua propiiedade no BANESP A, o Estado 
transferirá 51 % do capital votante daquela instituição à União. O grupo 
de traball10 1nencio11ado no item 5 abaixo proporá a fonna e as condições 
de transferência das ações. O valor de transferência dessas ações será 
definido ao fi11al da etapa de terceiiizaçào da gestão do Banespa indicada 
na alínea a seguir; 

c) o Governo Federal e o Estado escolherão, em conjunto, instituição 
privada com sólida experiência no mercado financeiro, ilibada reputação 
e reconl1ecida capacidade técnica, a ser contratada, na fo1111a da lei, para: 

. . . 

I - exercer a gestão plena do Banespa, por um período de um ano; 

II - diagnosticar os problemas estruturais existentes e implementar 
ajustes administrativos e operacionais necessários; 

III - analisar e propor alternativa(s) dentro daquelas previstas na· 
MP nº 1514 para o futuro do banco; 

IV - avaliar o patrimônio líquido da instituição para os efeitos da 
transferência das ações à União referida na alínea·''b'' deste item; 

d) o Estado assumirá o passivo atuarial trabalhista do Banespa; o valor 
que o Estzdo desembolsar mensalmente em decorrência deste passiv~ • 
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att1arial co1nporá o percentt1al de comprometimento a que se refere a 
alí11ea ''11'' do ite1n 3; ~ 

e) dura11te o período de gestão terceirizada a que se refere a alínea ''c'' 
deste ite1n, o Estado se co1npromete a manter no Banespa, sem 
alterações relevantes, as operações bancárias que o caractérizam como 
seu agente financeiro, inclusive o pagamento dos salários dos servidores 
da adi11ir1istração direta e indireta do Estado; 

f) durante o período de gestão terceirizada a que se refere a alínea ''c'' 
deste ite1n, o Estado poderá solicitar fo11nal1nente o retorno, ao final do 
1nes1no período, das ações transferidas na fo1111a da alínea ''b'' deste 
ite1n. O Governo Federal só poderá aceitar esta solicitação se, dentre 
outras condições, o Estado entregar em ativos nas mesmas condições 
p1·evistas na alír1ea '"c'' do ite1n 3 o valor que co1nplemente 50% da 
dívida do Estado e de entidades por ele controladas junto ao Banespa 
que foi refinanciada 11a fon11a deste protocolo, e se atender as de1nais 
condições previstas 11a Medida Provisória no. 1514. 

-s·o ). O Governo Federal e o Estado constituirão, no prazo de uma semana 
co11tados da data da assir1atura deste protocolo, grupo de trabalho integrado por 
110 111áxi1no quatro representantes de cada parte, com o objetivo de propor e 
i111ple111e11tar as 1nedidas necessárias à concretização do contido no presente 
acordo. •· 

São Paulo, 27 de novembro de '1996. 

Pelo Governo Federal: Pelo Esta o: 

. ---------------------------------- -------- -------------- -
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ANEXO III ao Oficio GS/CCP 741/96 

·---_ ::;::::::::::_ __ '. - -·----· 
SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA 

COORDENADORIA DE CRÉDITO E DO PATRIMÔNIO - CCP 

PAGAMENTOS EFETUADOS 

Tesouro e Entidades 

ESPÉCIE/MODALIDADE 1995 1996 (*) 

-1 - REFINANCIADAS UNIAO 
- Lei 7 .976/89 146, 1 179,9 
- Lei 8.727/93 154,6 266,3 
- Bônus MLP + BEA 38,3 92,2 

Sub-Total -1 339,0 538,4 

-li - NAO REFINANCIADAS 
- Mobiliária 19,3 48,7 
- Banespa 317,3 298,3 
- Nossa Caixa 125,5 226,0 

Subtotal - li 462,1 573,0 

• 

Ili - OUTRAS DIVIDAS 
- Exwrna_ ( 1) 113, 1 101,3 
- Interna 433,4 111,9 

Subtotal - Ili 546,5 213,2 .. 
TOTAL GERAL (1+11+111) 1.347,6 1.324,6 

(1) - Organismos Internacionais+ Agencias Oficiais estrangeiras. 
(*) Pagamentos de Janeiro a Outubro/96. 
(-) Pagamentos de Janeiro a Setembro/96. 

• 

Valores Correntes em RS milhões 
Empresas não Total 
Dependentes 

1995 

141,4 
144,8 
227,9 

514,1 

0,0 
0,0 
0,0 

0,0 

534,9 
1.080,7 

1.615,6 

2.129,6 

1996 (**) 1995 1996 

177,6 287,4 357,5 
131, 1 299,4 397,4 
288,0 266,2 380,2 

596,7 853,0 1.135,1 

0,0 19,3 48,7 
0,0 317,3 298,3 
0,0 125,5 226,0 

0,0 462,1 573,0 

546,4 648,0 647,7 
1.369,9 1.514,1 1.481,8 

1.916,2 2.162,1 2.129,4 

-2.512,9 3.477,2 3.837,5 
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Proc. ; 23 

/ 
Nos tem1os do ítem 1, parágrafo único/ do artigo 
148, da VIIl Consolidação do Regimento Interno, a 
presente proposição esteve em pauta no dia 
correspondente à 17()8 Sessão Ordinária ( de 
02/12/96), tendo recebido 59 emendas que seguem 
juntadas às fls. de nº 35 a 124. 
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